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TERMO DE REFERÊNCIA 

Serviços de fornecimento de material de  Órtese e Prótese  

 

A organização da Sociedade Civil Desenvolvimento de Assistência Múltipla – 

 doravante denominado DESAM, torna público, por meio deste Edital, a 

contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço do tipo 

locaçã com o intuito de atender as necessidades específicas dos animais cães e 

gatos do município do Rio de Janeiro, conforme o Termo de Colaboração 

030/2023. 

 

ESCOPO DO OBJETO   
  

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

fornecimento de órtese e prótese a fim de atender o objeto do termo de 

colaboração n° 30/2023, nas unidades de Assistência Veterinária Hospital de 

Medicina Veterinária Jorge Vaitsman-HMVJV, localizada na Avenida 

Bartolomeu de Gusmão, 1.120, Mangueira – Rio de Janeiro/RJ e na Unidade 

de Assistência Veterinária Centro de Controle de Zoonoses Paulo Dacorso 

Filho-CCZ, localizada no Largo do Bodegão, 150, Santa Cruz – Rio de 

Janeiro/RJ.  
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 Informações adicionais  

 

Todo o descritivo do serviço a ser prestado e documentação necessária para 
habilitação da empresa candidata está contido no edital desse processo seletivo. 

  

 

Descrição dos Serviços: 

Fornecimento dos itens elencados abaixo e suas respectivas quantidades . 

Descrição das peças e tipo Und. QTD 
 

Parafusos Bloqueados (1,5) - 06, 08, 10, 12, 14 e 16 12 UNI de cada 72  

Parafusos Corticais (1,5) - 06, 08, 10, 12, 14 e 16 18 UNI de cada 108  

Parafusos Bloqueados (2,0) - 6, 8, 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26 12 UNI de cada 132  

Parafusos Corticais (2,0) - 6, 8, 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26 12 UNI de cada 132  

Parafusos Bloqueados (2,4) - 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26, 29 e 30 12 UNI de cada 132  

Parafusos Corticais (2,4) - 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26, 29 e 30 12 UNI de cada 120  

Parafusos Bloqueados (2,7) - 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26, 29 e 30 12 UNI de cada 132  

Parafusos Corticais (2,7) - 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26, 29 e 30 12 UNI de cada 120  

Parafusos Bloqueados (3,5) - 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26, 28, 30, 32, 35 e 40 12 UNI de cada 168  

Parafusos Corticais (3,5) - 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26, 28, 30, 32, 35 e 40 12 UNI de cada 168  

Caixa Mista - Sistemas de 1,5/2,0 mm - Sistema LCP 1 UNI 3  

Caixa Mista - Sistemas de 2,7/3,5 mm - Sistema LCP 1 UNI 3  

Caixa Mista - Sistemas de 2,4/2,7 mm - Sistema LCP 1 UNI 3  

Caixa Mista - Sistemas de 3,5 mm - Sistema LCP 1 UNI 3  

Placas (1,5) - Placas T - 2x4 e 3x3 10 UNI de cada 20  

Placas Condilares (1,5) -1- Dir e 1- Esq 05 UNI de cada 10  

Placas (2,0) - 8 furos  01 UNI 6  

Placas (2,0) - 10 furos  01 UNI 6  

Placas (2,0) - Reconstrução de 12 furos 1 UNI 8  

Placas (2,0) - Placas T - 2x5 e 3x5 20 UNI de cada 40  

Placas Condilares (2,0) -1- Dir e 1- Esq 10 UNI de cada 20  

Placas (2,4/2,7) - 8 furos  01 UNI 6  

Placas (2,4/2,7) - 10 furos  01 UNI 6  

Placas (2,4/2,7) - Reconstrução de 12 furos 1 UNI 8  

Placas (2,4/2,7) - Placas T - 2x5 e 3x5 20 UNI de cada 40  
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Placas Condilares (2,4/2,7) -1- Dir e 1- Esq 10 UNI de cada 20  

Placas (3,5) - 10 furos  01 UNI 6  

Placas (3,5) - 12 furos  01 UNI 6  

Placas (3,5) - Reconstrução de 12 furos 1 UNI 8  

Placas (3,5) - Placas T - 2x5 e 3x5 20 UNI de cada 40  

Placas Condilares (3,5) -1- Dir e 1- Esq 05 UNI de cada 10  

Fixador Externo Linear (FEL) - 1,5 1 UNI 10  

Fixador Externo Linear (FEL) - 2,0 1 UNI 20  

Fixador Externo Linear (FEL) - 2,5 1 UNI 20  

Fixador Externo Linear (FEL) - 3,0 1 UNI 20  

Fixador Externo Linear (FEL) - 3,5 1 UNI 30  

Fixador Externo Híbrido (Anel 50 mm) 1 UNI 5  

Fixador Externo Híbrido (Anel 40 mm) 1 UNI 5  

 

 

 

Disposições Gerais: 

O DESAM se reserva o direito de acompanhar e fiscalizar a execução dos 

serviços, a fim de garantir a qualidade do atendimento prestado à população 

animal. 

Os interessados em participar da seleção deverão apresentar proposta detalhada 

contendo a descrição dos serviços, qualificação técnica, valores propostos. 

 

O DESAM reitera o compromisso com a excelência no atendimento aos animais, 

buscando constantemente aprimorar os serviços oferecidos aos animais da 

população. 
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ANEXO II  
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR  

  
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE), inscrita no CNPJ nº 
xxxxxxxxxxxxxxx, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a) 
xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxx 
e do CPF nº xxxxxxxxxxxxxx, DECLARA, para os devidos fins para o 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.   
  
  
Rio de Janeiro, xx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20xx.   
  
  
___________________________   
PROPONENTE   
Representante legal   
  
  
(Esta declaração deverá, obrigatoriamente, ser elaborada em papel timbrado 
da Empresa PROPONENTE)  
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ANEXO IV  
  

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI COLABORADORES DO 
DESAM EM SEU QUADRO SOCIAL  

  
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE), inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxx, 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) xxxxxxxxxxxxxxxx, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxxxxx do CPF nº 
xxxxxxxxxxxxx, DECLARA, sob as penas da lei, não possuir sócios cotistas, 
sócio administrador, dirigentes ou controladores a que se refere o artigo 116 da 
Lei nº 6404/76, que sejam colaboradores do DESENVOLVIMENTO DE 
ASSISTÊNCIA MÚLTIPLA - DESAM.   
  
  
Rio de Janeiro, xx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20xx.   
  
  
___________________________   
PROPONENTE   
Representante legal   
  
(Esta declaração deverá, obrigatoriamente, ser elaborada em papel timbrado 
da Empresa PROPONENTE)   
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ANEXO V  
  

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE QUE O CUSTEIO DA  
CONTRATAÇÃO DEPENDE DO REPASSE DE VERBAS PÚBLICAS  

  
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE), inscrita no CNPJ nº ............, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ..............,portador(a) da Carteira 
de Identidade nº .............. e do CPF nº ..........., DECLARA, sob as penas da lei, 
ter total, inequívoco e irrestrito conhecimento de que todos os serviços 
futuramente contratados dependem, para o seu custeio, exclusivamente do 
efetivo e integral repasse de verbas públicas provenientes  TERMO DE 
COLOBORAÇÃO 030/2023 para financiar e custear as obrigações financeiras 
provenientes do presente CONTRATO.  
  
  
Rio de Janeiro, xx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20xx.  
  
  
___________________________  
PROPONENTE  
Representante legal  
  
  
(Esta declaração deverá, obrigatoriamente, ser elaborada em papel timbrado 
da Empresa PROPONENTE)  
  


